
REQUERIMENTO N°         ,de 2007
(Do Sr. Jorginho Maluly)

“Requer  a  realização  de 
Audiência com as empresas 
Santa Bárbara Engenharia e 
Construção  Ltda,  RONAM 
Telecomunicações  Ltda, 
ABILITY  BR  e  CIL 
TRONICS  Tecnologia  em 
rastreamento, para conhecer 
e  debater  o  uso  de 
tecnologia  para  o  aumento 
da  segurança  dos 
estabelecimentos 
prisionais.”

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exa.,  nos  termos  regimentais,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão 

Parlamentar  de  Inquérito,  seja  realizada  Audiência  a  fim  de  debater  os  recursos 

tecnológicos disponíveis para minimizarem as vulnerabilidades no dia-a-dia dos presídios.

Justificativa

A área de segurança nos estabelecimentos prisionais tem à disposição uma série de 

tecnologias  que diminuem as  vulnerabilidades frentes  às  ações criminosas  oriundas do 

interior dos presídios. Assim, visando conhecer e debater algumas dessas tecnologias como 

vetores de segurança é que se propõe convidar as seguintes empresas: *
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– SANTA BÁRBARA ENGENHARIA e CONSTRUÇÃO – empresa responsável 

pela construção de vários presídios, onde se utilizou tecnologia específica, distinta das 

usadas tradicionalmente em construções civis.

– RONAM TELECOMUNICAÇÕES LTDA – utiliza tecnologia  de bloqueios de 

sinais de telefonia celular em ambientes restritos.

– ABILITY BR  – utiliza a tecnologia TASER M26, dispositivo (arma) não letal 

que age no sistema nervoso motor do alvo humano, derrubando-o imediatamente. A 

ABILITY BR dispõe também de tecnologia inteligente para a realização de varredura 

anti-drogas sem  a  presença  do  próprio  suspeito  (traficante,  dependente  químico), 

mediante  a  utilização  de  coletores  (a  serem friccionados  sobre  quaisquer  tipos  de 

superfícies  ou  sobre  a  própria  pele  humana),  e  de  espectrômetros  de  massa  que 

detectam e identificam tipos de drogas rapidamente.

– CIL TRONICS TECNOLOGIA EM RASTREAMENTO – utiliza a tecnologia 

BLU TAG de monitoramento de infratores penais por GPS.

Sala da Comissão,  02 de outubro de 2007

Jorginho Maluly
Deputado Federal
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